
Prefeitura Municipal de Marechal Floriano
ESTADO DO ESPIRITO SAATTO

LBI MUNICIPAL Nn.2.627, DE 02 DE OUTUBRO DE 2023

rrspÕn soBRE A coNcnssÃo DE vALE F-IIIRA

Aos JovnNS ApRENDIZES, INsTrruÍnos pnr,A

LEI MUNIcIpAL N'. 2.43ztz0zz, No ÂMeITo Do
POD IìII LI'GI SLATIVO MUNICIPAL.

O PI{LJFEITO MUNICIPAL DE MARECFIAI- FLoRIANo, ESTADo Do nspÍnTIcl
SANTO, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Cârlara Municipal aprovou e ele

sanciona a seguinte Lei:

Art. 1" Fica autorizado o Pocler Legislativo Municipal de Marechal Floriano conceder,

ntensaltnente, Vale F-eira no valor de lì$ 240,00 (duzentos e qnarenta reais), aos Jovens

Aprendizes, instituídos pela Lei Municipal nn. 2.432, de 15 de março de 2022.

Art. 2u O Vale Iieira de que trata esta Lei:

I - Não tem natureza salarial, nem se incorporará à remuneração clo Jovem aprendiz para

quaisquer efeitos;

II - Não será confìgurada como rendimento tributável e nern constitui base para incidência de

contribuição previdenciári a.

Art. 3n Esta [,ei eutra em vigor na clata de sua publicação

Art. 4" Revogam-se as disposições em contrál'io

Registre-se, Publiqr-re-se e Cumpra-se

Mareclral lìloriano/BS,02 de Outubro de2023.
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